
ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

Câmara Municipal
Casa Napoleão Laureano

Projeto de Lei Ordinária n°     /2015
Autor: Vereador Marmuthe Cavalcanti.

Institui o Dia Municipal do Diretor Escolar
no Calendário Oficial de Eventos da cidade
de João Pessoa, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA RESOLVE:

Art.  1°.  Fica  instituído  o  Dia  Municipal  do  Diretor  Escolar  ,  o  qual  passa
integrar o calendário oficial de eventos do município de João Pessoa,  e será
comemorado anualmente, no dia 12 de novembro.

Art. 2° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º-  Revogam-se as disposições em contrário.
  
Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa,

João Pessoa, Paraíba, 30 de setembro de 2015.

Marmuthe Cavalcanti
Vereador
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                                      JUSTIFICATIVA

O Dia do Diretor Escolar, comemorado no dia 12 de novembro, é uma justa 
homenagem que fazemos aos profissionais que cuidam das nossas escolas – sejam
estaduais, municipais ou particulares – colocando seus conhecimentos e força de 
trabalho a serviço da educação e formação cidadã. O diretor de escola tem a 
responsabilidade de ser um exemplo e um líder, tanto entre os professores e 
funcionários, quanto para os alunos. 

O seu trabalho é fundamental para formação de nossas crianças, jovens e adultos.
Muitas vezes, a administração da escola não é tão lembrada quanto o ensino nas
salas de aulas, mas em todas as ocasiões é ele, o diretor, quem representa e fala
pela  comunidade  escolar.  E  geralmente,  ele  acumula  três  funções  importantes:
administrador, educador e liderança comunitária. 

Logo, o profissional que cumpre papéis tão relevantes para a sociedade merece ser
reconhecido, motivado e homenageado. Por isso, também propomos que esta data
seja  incluída  de  forma  permanente  no  calendário  oficial  do  Município  de  João
Pessoa, celebrando e fortalecendo a gestão escolar democrática e compartilhada,
estabelecida pela Constituição Federal de 1988 e pela Lei de Diretrizes e Bases da
Educação ( LDB ) de 1996.

                                                         João Pessoa, Paraíba,30  setembro de 2015.

                                      Marmuthe Cavalcanti 
                                                Vereador
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